
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

Órgão:  Secretaria Municipal de Educação 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação 

Responsável pela Demanda: Bernardete Pasetto Farina  Cargo: Secretária  

E-mail: educa@pinheiropreto.sc.gov.br               Telefone: (49) 99169-9788 

1. Objeto: O objeto do presente processo consiste na contratação de serviços profissionais 

especializados de Professor de Musicalização Infantil com formação em pedagogia, destinados 

ao atendimento pedagógico dos alunos da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2026. 

O profissional deverá desenvolver atividades de musicalização infantil e escolar, abrangendo 

práticas rítmicas, melódicas e expressivas que favoreçam o desenvolvimento integral dos 

estudantes, estimulando a percepção auditiva, coordenação motora, expressão corporal, 

criatividade e socialização. A contratação compreenderá uma carga horária total estimada em 

800 (oitocentas) horas – 60 minutos cada aula, distribuídas entre os meses de fevereiro a 

dezembro de 2026, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação. Os 

serviços visam integrar a música como recurso pedagógico essencial no processo de ensino-

aprendizagem, fortalecer o trabalho educacional das unidades escolares e contribuir para a 

formação cultural, artística e emocional das crianças atendidas pela rede municipal de ensino, 

promovendo um ambiente escolar mais dinâmico, criativo e inclusivo. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: A contratação de serviços de Professor de 

Musicalização é necessária para atender às demandas pedagógicas da rede municipal de ensino 

durante o ano letivo de 2026, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos por meio de 

atividades musicais planejadas e orientadas. A musicalização infantil contribui 

significativamente para o aperfeiçoamento cognitivo, motor, afetivo e social das crianças, 

estimulando a criatividade, a concentração, a expressão corporal e a convivência em grupo. A 

presença desse profissional qualificado fortalece o processo de ensino-aprendizagem, tornando-

o mais dinâmico e inclusivo. A contratação visa ampliar as práticas pedagógicas oferecidas nas 

unidades escolares, integrando a música como ferramenta educacional e de formação cultural. 

Dessa forma, busca-se garantir um ambiente escolar mais estimulante e enriquecedor, alinhado 

às diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e às necessidades formativas dos alunos da 

rede municipal. 

 

3. Descrições e quantidades   
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1  

Contratação de 

Professor de 

Musicalização Infantil– 

Atuação durante o ano 

letivo de 2026, nas redes 

escolares de Ensino do 

Município de Pinheiro 

Preto- SC, estimadas 800 

horas- 60 minutos cada 

aula 

Material   

  

   Unidade 1  

  Materiais; serviços; 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

5. Estimativa de valor: R$ 61.600,00 

6. Prazo de entrega/ execução: Conforme cronograma ajustado com a Secretaria de 

Educação  

7. Local e horário da entrega/execução: Município de Pinheiro Preto – Secretaria 

Municipal de Educação  

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de 

Demanda: Não 

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:   

 

Pinheiro Preto, 09 Dezembro de 2025. 

Bernardete Pasetto Farina. 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 

 OBSERVAÇÕES:  

 

 


